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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerie da Guerra

Por decretos de 15 do corrente:
Foi nomeado sub-director do arsenal do

guerra da Capital Federal o coronel gradua-
do do corpo de estado maior de artilharia Vi-
cente Antonio do Espirito Santo.

Concedeu-se, conforme pediram:
Ao capito do 3" batalhão de infantaria

Manoel Duarte Bello, reforma, de conformi-
dade com o disposto no art. 4" do decreto
n. 193 A, de 30 de janeiro de 1890;

Ao alferes de infantaria José dos Passos,
transferencia para a arma de cavalla.ria, de
accordo com a autorisação conferida pelo
art. 6" da lei n. 1.143, de 11 de setembro de
1861.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores

Directoria da Justiça

Erpediente de 14 de agosto ' de 1895

Communicou-se aos presidentes do Supre-
mo Tribunal Federal e da Gôrte de Appella-
ção, para os devidos effeitos, que se acha de-
vidamente preparado o predio da rua do La-
vradio, canto da da Relação, no qual vão
funccionax os mesmos tribunaes, que celebra-
rão as sues sessões, o primeiro no :-alão con-
finante com a rua da Relação e o segundo no
respectivo salão da frente.

— Rernotteram-se ao presidente do estado
de S. Paulo, para os fins indicados no art. 8"
do regulamento a.rinexo ao decreto n. 9886
de 7(10 março de 1885, os ermos de ohne dos
me rores italianos, falleeidos a bordo do pa-
quete Rio Crowle em 17 te julho find o, Bre-
dano Vincenzo, filho legitimo de Breciano
Na,tali e de Gaspar() Angela o Germano Bar-
bone filho legitimo de Primo Barboni
Rankanela Xanta, todos residentes naquelle
estado.

— Transmittiu-se ao procurador geral da
Republica, afim de ser revisto o respectivo
processo, nos termos do art. 9 n. III do de-
creto n. 848 de 11 de outubro de 1890, o re-
curso do réo Serafim Antonio da Costa, con-
demnado em 1876 á pena de trinta annos de
prisão com trabalho pelo jury da cidade do
Rio Grande, por cumplicidade em crime de
homicidio.

— Foram remettidas a collectoria da co-
marca da Feira de Sant'Anna, no estado da
Bahia, as patentes dos seguintes officiaes da
guarda nacional
Virgilio Fiuza Barreto.
Rozendo de Oliveira Lopes.
Manoel Geraldo de Almeida Vasconcellos.
Manoel Bartholomeu de Freitas.
Manoel Bernardo da Costa.
Melcbiades Vaz da Costa.
Militá-A Gonçalves dos Reis.
José Antonio Guimarães.
José Alves Boaventura.
José Miguel de Lima.
Joaquim Tirnotheo Damaceno.
Justino Martins de Almeida.
João Ciriaco de Cerqueira.
João Manoal de Souza Boaventura.
Innocencio Ribeiro Nunes.
Firmino Ribeiro de Oliveira.
Ernesto Jovito Bacellar.
Domingos José de Souza.
Alfredo Carneiro da Silva.
Aurelio Ferreira de Oliveira.
A ppiano ,sinbrozio de Figueiredo.

Dia 15

Autorisou-se ao coronel commandante da
brigada policial a mandar dar baixa do ser-
viço ao soldado Alberto Henrique de Lima,
apresentando elle substituto idoneo e indo-
mnisando a Fazenda Nacional do que estiver
a dever:

Ministerie da Justiça e Negocios Interio-
res — Directoria Geral da Justiça — 1" secção.
—Capital Federal, 15 de agosto de 1895.

Sr. presidente do estado de S. Paulo.
Com oficio de 10 de junho ultimo, sob

n. 687, o secretario dos negocios da justiça
desse estado transmittiu-me uma rogatoria
pela qual o juiz da 1" vara de orpbãos de São
Paulo depreca providencias ás justiças do
Portugal no sentido de proceder-se alli á ar-
recadação, avaliação e cautela não só dos
bens pertencentes ao inventario de Antonio
dos Santos Seabra, cujo processo corre pe-
rante a dita 1 4 vara de orphãos, mas tombem
dos que foram legados aos filhos do inventa-
riado pelo prior José dos Santos, que acaba
'e fallecer naquelle reino.

Segundo os principies gemes do direito, re-
ciprocamente admissiveis entre as nações
cultas, que estabelecem a unidade das su-
cessões e, em consequencia, a dos inventados
e subsequentes partilhas, tal roga,toria, é ex-
equivel apenas quanto á. primeira parte,
concernente aos bens que estão sendo inven-
tariados no Brazil.

Para os fins indicados na segunda parte,
que se refere ao espolio do prior José dos
Santos, cumpre tios interessados constituir
procurador no juizo do respectivo inventario
para promover e resalvar os sais direitos,
urna vez que os bens não estão situados no
Brazil, nem tão pouco se trata de diligencias
que irar,/ trtetn a decisão de alguma causa pro-
cessada no fOro brazileiro, nos termos dos

avisos circulares do mi tisterio a meu cargo
de 14 de novembro de 1885 e 5 de dezembro
de 1892.

Nesta conformidade, restituo-vos a men-
cionada rogatoria afim tio que o juiz depre-
cante a reduza á mate) ia propria desse In-
strumento.

Outrosim, communic)-vos que o Ministerio
dos Relações Exteriorer , a cujo conhecimento
levei o caso eminente, recommendou ao re-
spectivo consul brazile ro que, verificada a
existencia de menores brazileiros interessa-
dos no inventario do r3ferido prior, tomasse
as providencias necess irias para acautelar os
seus direitos, até que elles se façam repre-
sentar devidamente e n juizo.

Saude e fraternidad3.—Gonedues Ferreira.
---

Requerintent)s despachados

Dia 11 da . .gosto de 1855

José Pinto de Maga/ hães . —Apresente-se no
Instituto Sanitario Federal, afina de ser sub-
mettido á inspecção ee saude.

lila. 15

José Albino Cardos), Domingos José Corrêa.
e Manoel de Paiva fatedes.—Requeiram por
intermedio do com nandante superior, nos
termos do art. 22 do decreto n. 1.354, do 6 de
abril de 1854.

--
Directoria Ge da Contabilidade

Expediente de (2 de agosto de 1895

solicitou-se do SI inisterio da Fazenda a ex-
pedição de ordens ?ara que:

Sejam pagas:
A folha dos salas' os dos serventes do Peda-

gogium, relativos ao mez do julho findo, na
importando, de 24t1$999;

As contas de foi necimentos feitos á Facul-
dade de Medicina t'o Rio de Janeiro, ernjunho
ultimo, na de 7:246$000.

Sejam indemnist.dos :
O director da se vetaria da Assistencia Me-

dico-legal de Ali( nados, Horacio de Gusmão
Coelho, da quantia de 7:498$965, por elle
applie,a,da ás desoezas feitas com o material
da mesma assiste nela, em junho ultimo ;

O director da Bibliotheca Nacional, Dr.
Raul de Avila Pompeia, da de 37$220, e o
porteiro do Arei) vo Publico Nacional Manoel
Condido Continha, da de 24$500, em que im-
portaram as des;)ezas de prompto pagamento
por elles feitas 03 a julho findo.

-Seja entregue ao almoxarife do lazareto da.
ilha Grande, Anfredo Mattos dos Santos, a
quantia de 48:46$257, da qual prestará con-
tas opportunaerente, afim de occorrer ao
pagamento dos eencimentos do pessoal extra-
ordinario do m smo lazareto, correspondentes
aos mezes de jar tetro a junho ultimes.

Seja posto n; , delegacia fiscal do Thesouro
Federai no estalo de. Goyaz, á disposição do
presidente, o medito de 20:000$ consignado
na lei do orçair,ento vigente para as dospezas
do lyceu da capital do mesmo estado.—Gom-
municou-se ao dito presidente e á referida
delegacia.

Seja habilit ida a Alfandega do estado do
Pará com a ( uantia do 1 a/00$, importando
do primeiro estabelecimento a que tem direito
pelo art. 3:3 paragrapho 'mico do decreto
n. 808, de 11 de outubro de 1890, o bacharel
José Gomes Coimbra, nomeado ju/z seccional
naquelle estado . —Deu-se conhecimento ao

•
	 in-

spector da Illt 3111a, alfitndega.
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—Communicou-se ao dito ministerio, em
additamento ao aviso n. 1.778, de 7 de junho
do anno passado,e por ser e assumpto da sua
competencia, que o (solicitador • do extincto
juizo dos Feitos dal Fazenda no estado da
Bahia, Francisco José de Souza Pereira, de
novo reclamou deste ministerki o pagamento
de seus ordenadoS, a contar de janeiro de
1893 até 8 de maio ultimo.

--Reiterou:se •áo referido ministerio o pedido
feito em aviso n. 3.545, , de '18 de setembro
do armo passado, relativamente á cotleeSSP-.9
do credito do 1:148$ á Alfandega do estado
da Bahia, afim de ()morrer ao pagamento das
gratificações devidas aos professores e secre-
tario da Faculdade de Medicina do mesmo
estado, por serviços extraordinarios prestados
no exercicio do 1892.

— Remetteu-se ao Ministerio da Guerra a
conta da Santa Casa de Misericordia, na im-
portancia de 705$500, proveniente da despeza
feita no hospital geral com o tratamento de
praças da guarda nacional ali recolhidas no
anno passado; visto competir o pagamento ao
mesmo mfnisterio, 'por tratar-se de despeza
realisada com aquella milicia, quando aquar-
telada por motivo da revolta de 6 de setem-
bro de 1893. .-

Declarou-se ao commandante superior
da guarda nacional desta capital, em resposta

' ao officio n. 5.105, de 3 do corrente mez, que
foi approvado o acto pelo qual mandou pro-
ceder á vistoria nos encanamentos de gaz do
predio em que funeciona, o respectivo com-
mando.

Dia 13

Solicitou-se. do Ministerio • da Fazenda a
expedição de ordens para que: .

Sejam pagas:
As folhas de yencimenos relativos RO mez

passado:	 -, '	 •
Dos serventes da Escola Polytechnica,

importancia do 1:211$278
Do pessoal subalterno do hospital de Santa

Barbara, na de 2:119$676
Dos medicos auxiliares e do auxiliar de

pharmacia do mesmo hospital, na de 922$579;
Do pessoal subalterno fixo do hospital de

S. Sebastião, na de 1:075$000
Do pessoal extraordinario do dito hospital,

na de 1:165$161
• Da tripolação do rebocador Pereira nego,

empregado no serviço extraordinario da con-
ducção de doentes para o hospital de Santa
Izabel, na de 1 :302$000.

As coutas:	 •	 ' •	 •
De 528$600, de fornecimentos feitos no hos-

pital de Santa Izabel, em janeiro ao corrente
mano ;

De 854$839, da despeza effectuada com o
material da Repartição da pojiéia, em junho

•
De 1:250$, do aluguel dos predios occupadoa

pela • mesma repartição,' relativo ao inez de
julho findo.

„Sejam indemnisados:
O engenheiro . Henrique' , José 'Alvares da

Fonseca da quantia de I :402$125, por ele
applicada ao pagamento dos operarios que,
em julho ultimo, trabalharam nas obras do
editicio da Escola Polytechifice. ; 	 •

O agente thesoureiro da' Escola Polyte-
clinica, capitão Antonio Teixeira Sampaio, da
de 64800, e o porteiro da Faculdade de Me-
dicina do Rio de Janeiro, Francisco • de Var-
gas Dias, da de 403$890, ein • que importaram
as despezas de prompto pagamento por eles
realisadas em julho findo.	 •	 "

CommUnicou-se ao mesmo iniuisterio,
para os fins convenientes, que o coronel Fran-
cisco do Abreu e Lima reassumiu em 1 de
agosto corrente o eommando do Corpo de
Bombeiros, desistindo do resto da licença em
cujo goso Se achava, e, por esse facto, ces-
saram daquella data em deante as substi-
tuições (leque trata á aviso de 23 do me s pas-
sado.

— Remeteu-se ao dito ministerio, para os
devidos effeitos, cópia 'do decreto de 24 de
julho findo; que declarou -em disponibilidade,

nos termos do art. 6° das disposições transi-
todas da Constituição, o bacharel Manoel cio
Araujo Góes, juiz do direito da comarca
da Imperatriz, hoje União, no estado das
Alagôas.

— Declarou-se ao inspector da Alfandega
do estado do Ceará, em resposta ao tele-
gramma de 8 de agosto corrente, que os ma-
gistrados em disponibilidade tem direito á
percepção de seus ordenados até 24 de julho
ultiino;- por terem sido aposentados pelo'de-'
ereto n. 2.056, de 25 do mesmo mez.

- Autorisou-se o engenheiro Henrique José
Alvará da Fonseca "a effectuar as obras de
que carece o predio da 192 estação policial,
a praia do )3otafogo, por elle orçadas em
3:200$000. — Communicou-se ao chefe de po-
licia, em resposta ao officio n. 269, do 15 de
junho ultimo.

Directoria do Interior

Expediente de 13 de agosto de 1805

Declarou-se
Ao director geral da Assistencia Medico-

Legal de Alienados, em resposta ao oficio de
8 de agosto do corrente, que, satisfeitas as
disposições regulamentares, pôde ser admit-
tido no Hospício Nacional, o asylado da
Casa de S. José, a quem se refere a Prefei-
tura do Districto Federal, em officio de 24 de
julho findo.— Deu-se conhecimento á mesma
prefeitura ;

Ao inspector geral de sande dos portos,que,
tendo Santos & Irmão communicado que se
a2ha prompto para o serviço o vapor Paula
Candido, providenciou-se, nesta data, afim
de ser examine do pelas'directorias de ina-
chinas e de construcções na.vaes do Arsenal
de Mar nha da Capital Federal paia que
possa ser acceito por aquella inspectoria

Ao mesmo inspector; era referencia ao of-
ficio de 9 do corrente mez, que fica appro-
vado o contracto que celebrou com Haupt &
Rapp para as obras de que necessita a lancha
Lazareto, a serviço da inspectoria;

Ao director geral do Instituto Sanitario
Federal, que, segundo informou verbalmente
o engenheiro do 1° districto da Inspecção
Geral das Obras Publicas, já deve estar con-
cluido o concerto de que carece o encana-
mento submarino que ab:Istece o hospital de
Santa Barbara ; outrosim, qae fica ste mi-
nisterio sciénte, pelos oficies de 26 e 31 de
julho ultimo, de que, para supprir a falta
d'agua no mesmo hospital, recorreu o dire-
ctor á Companhia União, afim de fazer o
respectivo fornecimento.

—Recommendou-se ao . director geral do
Instituto Sanitario Federal, em additamento
ao aviso de 3 do corrente mez, que informe
em quanto importa a despeza mensal com o
aluguel da lancha destinada a substituir pro-
visoriamente á que pertence ao serviço do
hospital de Santa Barbara e precisa de re-
paros.

—Requisitou-se:
Ao Ministerio da Marinha providencie

afim de que o vapor Paula Candido, cujos
reparos se acham concluidos, segundo par-
ticipam Santos & Irmão, seja examinado,
com toda a brevidade pelas directorias de
machinas e de construcções navaes do Ar-
senal de Marinha da Capital Federal, para
que possa ser acceito pela Inspectoria Geral do
Sande dos Portos ;

Ao referido ministerio a expedição de
ordem aflui de que as obras, contractadas
com Haupt & Rapp, da lancha Lazareto, a
serviço daquela inspectoria, sejam fiscal-
sacias pelas mesmas directorias, conforme
solicita' o inspector geral para implemento da
clausula 2 , do contracto respectivo.

Ministerio da Fazenda

Por titulos de 14 do corrente:
Foi nelineádo o 3° escripturario da extincta

TheSourariti- de Faíehda do 'eStado,dePerriam-
brieo,'Matioel Tertuliano Soares do Avellar
para'o logar, em corximissão, de oficial da
da Caixa' Económica do estado da Para-
hybá; • -'	 •	 - •

Foi exonerado, a seu pedido, Agnelo Candi-
do Luiz Fialho do logar de membro do con-
selho fiscal da Caixa Economica do estado de
Parahyba,

—Por portaria da mesma data,foram conce-
didos tres mezes de licença, com vencimento,
na fórum da lei,ao 1° escripturario da Alfan-
dega do estado do Santa Catharina João Paul-
philo de Lima Ferreira, para tratar de sua
sande onde lho convier.

Directoria Geral da Contabilidade

Dia 11 de agosto de 1895

Expediente do Sr. director:
A' Alfandega do Rio de Janeiro:
Remettendo, para os fins do decreto

n. 10.145, de 5 de janeiro do 1889, a conta
do consumo de gaz na mesma repartição du-
rante o 4° tri-nestre de 1394;

Solicitando que informe si tem feito du-
ranto o corrente exercido e em virtude de
que ordens, despezas por conta da verba—
Reposições e restituições—do vigente orça-
mento. —A' Recebedoria, solicitando informa-
ção no mesmo sentido.

— A' Aliandega do Maranhão, autorisando
a liquidar nos termos do decreto n. 10.145,
de 5 de janeiro de 1889, a divida da impor-
tancia, de 80$, em que foi arbitrada, por des-
pacho do Sr. ministro, de 9 do corrente raez,
a gratificação que requereu Eduardo José de
Albuquerque Mello por ter servido durante
oito dias, em abril de 1894, como examinador
da lingua ingleza no concarso então havido.

—A' da Parahyba, declarando que o bacha-
rel .argemiro Alvares de Souza recebeu no
Tnesouro Federal o ordenado de substituto do
juiz sacc•onal do ir esmo estado Somente até
2 de janeiro do ca:rente anno, dia em que
esgotou-se a licença de quatro mezes, em
cujo goso se achava. -

—A' de Pemambuco,autorisando a mandar
receber do bacharel Thomaz Coelho de Gus-
mão, ex-chefe da secção da administração
dos correios do mesmo estado, o dos ex-em-
pregado da extincta inspectoria do 2° dis-
tricto dos portos niaritimos, constantes da
relação remettida, as rea.pectivas prestações
para o montepio, a contar de janeiro ultimo
as destes e de maio, tambem do corrente
anuo, as daquele.

—A' de Maceió, dando igual autorisação
quanto ao ex-administrador cdo8 correios do
estado de Alagoaa, Aristidea Octrivio Lins Ca-
nteiros a contar de fevereiro ultimo.

—A' da Bahia, no mesmo sentilo,a respeito
do Dr. Raul de Almeida Azevedo, exonerado,
a pedido, em 6 de junho ult: mo, do logar de
assistente da, 1 cadeira de clinica medica da
Faculdade de Medicina do mesmo estado.

—A' de Santos
Declarando que não podiam ser reconhe-

cidas por ella em face do disposto no art. 13
do decreto n. 10.145, de 5 dejaneiro de 1889.
as dividas incluidas na relação remettida
com seu officio n. 151, de 1 do wrrente, e
recommendando proceder acerca das respec-
tivas reclamações nos termos do art. 14 do
citado decreto

Autorisando a liquidar do accordo com o
decreto n. 10.145, de 5 de janeiro de 1889, a
divida proveniente da acquisição em 1894 de
duas chatas de aça e de uma lancha a vapor
destinadas aos serviços das obras do canal de
!guapa, visto não ter sido utilisado, até o
fim de março ultimo, o credito do 35:000$
concedido para ser applicado áquelle fim.

—A' de Porto Alegre, autorisando a receber
do ex-1 0 escripturario da Estrada de Ferro
de Porto Alegre a Uruguayana Alcides de
Freitas Cruz, as respectivas prestações men-
saes para o montepio, a contar de junho do
corrente anno.

—A' do Rio Grande do Sul, concedendo,por
conta da verba— Repartição da carta mari-
Uma —do vigente orçamento, o credito de
2:000$ para as despnas com a mudança da
usina de gaz Pintch do Pontal la Barra para
os terrenos da Capitania do Porto.

—A' do Corumbá, concedendo, por conta
da verba— Reformados	 do vigente orça-
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mento, o credi to de 2:r.)20$ para o pagamento
do soldo a que tem direito o capitão-tenente
reformado João Augusto Delfim Pereira, re-
sidente em Montevideo, a partir de 1 de ju-
lho proximo passado.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 15 de agosto, foram crnce-
didas, em vista do parecer da junta medica,
seis inezes de licença, na firma da lei, ao 30
eseripturario da Contadoria da Marinha Amo-
rico Carlos de Mariz e Barros, para tratar de
sua sande, onde lhe convier.

Expediente de 10 de agosto de 1895

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando providencias para o pagamento

da quantia de 112:441$560 proveniente de
diversos fornecimentos feitos ao Arsenal de
Marinha do estado da Bahia, no exercicio
1894;

Idem para que a Delegacia do Thesouro Fe-
deral em Londres abone mensalmente ao ca-
pitão de mar e guerra IIenrique Pinheiro
Guedes, presidente da commissão naval do
Brazil na Europa, a quantia de 4.000 francos
para occorrer a diversas despezas, devendo
aquelle prestar contas todos os mezes do que
houver despendido da referida quantia. —
Communicou-se ao canitão de mar e guerra
Henrique Pinheiro Guedes.

—Ao Commissariado Geral da Armada, au-
torisando o fornecimento á Escola Naval de
diversos objectos para ensino graphico do
20 anno da mesma escola, pela quant i a de
2:121$900, de conformidade com o meraoran-
dum que enviou com o seu officio n. 131, de
12 de julho ultimo.—Communicou-se á Con-
tadoria á Escola Nasal.

— Ao presidente do estado do Ceará,
accusando o recebimento e agradecendo a re-
messa do um exemplar da mensagem que
apresentou á assembléa do mesmo estado por
occasião da abertura da sua 4 s sessão.

— A' Contadoria, mandando abonar ao ci-
rurgião do 30 classe Dr. João Alves Borges,
nomeado para servir na enfermaria do Arse-
nal de Marinha da Bahia, a aju da de custo de
150$ fixada na tabella n. 3 das que acompa-
nharam o decreto n. 890, de 18 de outubro
de 1890.

—Ao ministerio da fazenda, transmittindo
ospapeis referentes á proposta feita por AI.
bino Guisepp para a compra do predio
que outeora funccionou a CapUania do Poro
do estado do Paraná e communicando que,
não tendo applicação para o Ministerio da
Marinha, poderá entretanto ser aproveitado
para dependencia da alfandega daquelle es-
tado, que lhe fica contigua.

—Ao alinisterio da Industria, transmittin-
do, conforme solicitou, o parecer das directo-
rias de ntachinas e do construcção naval do
Arsenal de Marinha desta capital referente á
vistoria da lancha a vapor Fernaneo Lobo ao
serviço da Directoria Geral dos Correios.

—Ao Quartel General:
Declarando que mandou-se contractar

com Santos & Com'. os concertos de que ca-
recem as torpedeiros na. 1, 3 e 4, Araguary,
Tamborino, Sabino Vieira, Greenhalgh, Igua-
teny e Bento Gonçalves.

Autorisando a providenciar sobre a no-
meação de uni inventariante afim de proceder
a um inventario dos instrumentos que actual-
mente existem nos gabinetes de physica e
chimica da Escola Naval, em virtude do te-
rem desapparecido os livros de carga dos
respectivos responsaveis.— Deu-se conheci-
mento á Escola Nanai.

—Ao Arsenal de Marinha (lesta capital, aU-
torisando a eliminar do ponto os operarios
da officina de calafates o cravadores daquelle
arsenal de ns. 14 e 24 de 1" e 3 s classes Ma-
noel de Sá Leite e Antonio Julio do Sá Ve-
leso, por isso que se acham afastados dos res-
pectivos trabalhos ha mais de um moa sem
causa justificada.

— Ao Arsenal de Marinha do Pará, recor
mandando que informe quaes são e a qt e
igreja ao destinam as imagens solicitadas pe:o
conego Maneio Caetano Ribeiro, per tencent( s
á antiga capella daquello arsenal, afim de N -
solver-se a respeito:

— Ao Arsenal de Marinha da Bahia, auto -
risando a providenciar afim de que sejam vis.
toriadas as muralhas que formam a (Icica da-.
quelle arsenal e bem assim orçadas as das-
pezas que se tornam necessarias para a suo
conservação.

— Ao Arsenal de Marinha de Pernambuco,
declarando relativamente ao requerimento
em que Ignacia Sancha Rodrigues do Nasci-
mento pediu expedição do titulo de pensão a
que tem direito, pelo fallecimento de seu ma-
rido operario daquelle arsenal, que a reque-
rente deve aguardar a regulamentação do
decreto n. 121, de 29 de novembro de 1892,
que instituiu o montepio dos operarios.

—A' Escola Naval, communicando ter de-
ferido o requerimento em que o 1" tenente
reformado Theophilo Nolasco de Almeida,
preparador, do gabinete de clinica daquella
escola, allegando já ter publicado o primeiro
volume de sua obra <zMachinas a vapora, do
accordo com o programma da Escola Polyte-
clinica, pediu para ser a supracitada obra
submettida ao parecer da congregação da-
emite estabelecimento, afim de ser adoptada
como compendio de ensino dos aspirantes a
guardas-marinha.

—Ao Commissariado Geral da Armada, au-
torisando a providenciar afim de que a dous
operarias do Arsenal de Marinha desta capi-
tal encarregados dos concertos de que carece
a casa dos guardas do pilarei da ilha Rasa
sejam fornecidas duas rações seccas para oito
dias.—Deu-se conhecimento á Repartição da
Carta Maritima,.

—A' Capitania do Porto do Rio Grande
do Sul, declarando, relativamente ao re-
querimento em que o amanuense da de-
legacia daquella capitania, em Porto Alegre,
Antonio Pinto Amando pediu augmento de
vencimentos, que o peticionario deve reque-
rer ao Congresso Nacional.

—A' Capitania do Porto das Alagas, decla-
rando que, por conta da consignação de 250$
feita na tabella de distribuição de creditos
para as desamas de material a cargo daquella
capitania, deve ser adquirido o Codigo Com-
marcial que Solicitou em oficio do mez de
julho findo.

—A' Contadoria, autorisando a providencia
sobre a expedição de guia, do accordo com a
legislação em vigor, para a cobrança efectiva
da ajudã de custo recebida pelo operario do
Arsenal de Marinha desta cai:atai Ramiro
Bento Ferreira, em virtude de ter commet-
tido a falta de, não obstante haver recebido
a supracitada ajuda de custo, deixar de
seguir para o estabelecimento naval de
'anui., para onde fara designado. —Deu-se
conhecimento ao Arsenal de Marinha desta
capital.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 15 de agosto de 1895

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando
Os seguintes pagamentos :
De 396,11,3, á Companhia Metropolitana

por passagem concedidas a immigrantes, em
junho ultimo (aviso n. 1.788)

De 2.801,5,0, idem, idem em maio ulti-
mo ( aviso n. 1.789 ) ;

De 621,0,0, idem, idem, em julho ultimo
( aviso a. 1.790)

De 14:733$, a A. Fiorita & Comp. por pis-
sagens ccncedidas a immigrantaa no dito mu
( aviso n. 1.791 ) ;

Do 170$, a Berna,rdino da Silva Mala, pela
conducção de malas dos Correios do Districto
Federal em junho ultimo ( aviso n. 1.792)

De 253$800, a diversos por fornecimentos
feitos ao Jardim Botanico em maio ultimo
( aviso n. 1.793 ) ;

De 8:150, a João de Almeida Torres,
cesslonaria do contracto de burgos agricolas
no Paraná, pela restituição de glosas ante-
riores ( aviso n. 1.794 ) ;

De 199$, a Repartição' Geral dm Telegra.-
phos, por trabalhos feitos para esse ministerio
em maio ultimo ( aviso n. 1.795 ).

Providencias afim de que no Thesouro Fe-
deral seja paga mensalmente a quantia de
200 á Emxa. Sra. mãe do chefe de secção
da Estrada do Ferro Central da Parahyba,
engenheiro José Francisco de Britto, con-
forme consignação feita por este nesta capital
( aviso n. 1.793).

Diractiri, 0.:r l da rulustria

Por portaria do 9 do corrente, foi demittido
o cidadão Francisco Manoel do Moraes do
cargo do carteiro de 1" classe da Administração
dos Correios do Districto Federal o Estado do
Rio de Janeiro.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral da Industria— 2"
secção—N. 280—Rio de Janeiro, 13 de agosto
de 1895.

Em resposta á consulta que me dirigistes
ior oficio ii.757, de 6 do corrente, tenho a
leclarar-vos que, em relação ao primeiro
j)onto, não podem ser aeceitos, como inembsos
constitutivos das tintinas de immigrantes,
expostos e filhos adoptivos criados pelos res-
lectivos chefes, não só por não ser tal alvitre
consoante com a lettra do contracto de 2
de agosto de 1892, como pelo 4 inconvenientes
que dali poderiam resultar; e, quanto ao se-
gundo ponto, que, no caso de divergencia.
e itre as listas consulares o as situações de
fi ilidias, (leve prevalecer, para o processo de
contas, o documento consular, visto que os
• nsules fisealisam o serviço de immigração e
são agentes directos do governo da união.

Sande o fraternidade. —Antonio Olyntho dos
Scntos Pires. — Sr. inspector geral das
• rra.s e Colonisação.

—Declarou-se ao inspector geral das Terras
e Colonisação que, de conformidade com as
int trucções de 31 do dezembro de 1894, com-
pai e ao nosso agente consular em Napoles a
tiscalisação do serviço de immigração no re-
spc ativo porto; sendo, entretanto, conveniente
qui, o commissario de emigração em Genova,
paia cabal desempenho da missão a seu car-
go, posso examinar o mesmo serviço em
qutlquer ponto da 'taba, para o qual fim lhe
e a.ionada a diaria, de seis liras.

Expediente de 15 de agosto de 1895

A) Ministerio da Fazenda, deu-se conheci-
mento que o cidadão Joaquim Gonçalves de
Andrade, aposentado no cargo de agente de
esta, :ão da Estrada de Ferro Central do Bra-
zil, mata 33 annos, 9 meus e 18 dias de
tempo liquido de serviço publico, competin-
do-11,e o ordenado por inteiro de accordo com
o att. 77 do regulamento approvado pelo
decr(t,o n. 406, de 47 de maio de 1890, sendo
regu'ado pela tabella n. 2, em virtude do
dispcsto no art. 79.

Directoria Geral do Viação

Expediente de 15 de agosto de 1895

For sm concedidos 90 dias de licença, com
venci nento na forma da lei, ao agente de 4°
classe da Estrada de Ferro Central do Bra-
zil Ileirique lienriques Soares, para tratar
de sua sande.

—Rametteu-se ao engenheiro chefe do pro-
longai lento da Estrada de Ferro Central do
Brazil a. petição de Francisco Antonio da Silva,
empre.teiro do mesmo prolongamento, soll-
citanda autorisação para levantar a impor-
tancia do 41:554$542 proveniente de des-
contos realisados nos pagamentos parciaes
feitos por conta de suas empreitadas, alio-
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gando acharem-se concluidas as obras e ter-
minado,desde 4 de dezembro de 1892, o prazo
de sua responsabilidade afim de que, sobre
tal pretenção, informe circunstanciadamente,
habilitando assim o governo a resolver sobre
tal pretenção como for justo.

-Communicou-se á directoria da Estrada
de Ferro de Sobral, que á vista de sua pro-
posta em officio de 8 de junho proximo pas-
sado resolveu este ministerio fazer adoptar,
provisoriamente como experiencia, o proje-
cto de tarifas annexo aquelle officio, que
vigorará em substituição das que acompa-
nham as instruccões regulamentares que
regem a mesma estrada em virtude do de-
creto n. 1.653, de 20 de janeiro de 1894.

RENDAS PUBLICAS
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 14 de
agosto de 1895 	  849:793$257

Idem do dia 15 	  3:897$633

853:690$890
Em igual periodo de 1894 	 720 : 315$077
MESA. DE RENDAS DO Esmo DO RIO DE JANEIRO

NA. CAPITAL FEDERAL
Rendimento do dial5de agosto

de 1895 	 	 18:244421
Idem dos dias 1 a 15......	 527:057$373

NOTICIÁRIO
Exames de preparatorios -

O resultado dos exames effectuados no ex-
ternato do Gymna,io Nacional ante-hontem
foi o seguinte:

Portugu ez - Approvados: Agenor Siqueira
Torres, Thernistocles Rodopiano Gonçalves
dos Santls e Jnrdano Cardoso Laport, plena-
mente ; Manoel Fernando de Paula Bastos,
simples me nte

Houve dons inhabilitados.
Franeez Approvados : Carlos Affonsia de

Assis Figueiredo F i lho, plenamente ; Vital
Monteiro de .'evedo o Ulyss s Machado Pe-
reira Vian na Filho, simplesmente.

Houve tres inhabilitadns.
Inglez-Approvado: Raul de Almeida Rego.
Houve um reprovado e quatro inhabili-

talos.
Arithmetica-Approvado, Oscar Santos.
Houve um reprovado.
Alobra-Approvado, Jayme Augusto dos

Santos Miranda.
Arithmetica e algebra- Houve um repro-

vado.
Geographia-Approvados : Ildefonso Alves

Corrêa, Olympic) Rodrigues Alves e Justino
de Campos Lomba, simplesmente.

Houve datis reprovados, dons inhabilita,dos
e um retirou•se.

Correio - Esta repartição expedirá
hoje malas pelos seguintes Daquetee

Pelo Onic , para Teneriffe, Plymouth e
Londres, recebendo impressos e objectos para
registrar até á 1 hora da tarde,cartas para o
exterior até ás 2 idem.

Pelo Italie, para Santos e Rio da Prata, le-
vando malas para Matto-Grosso e Paraguay,
recebendo impressos e objectos para registrar
até ás 11 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 11 %, ditas com porte duplo e
para o exterior até ás 12 idem.

- Amanhã:
Pelo Paraguassit,para Bahia„Lisboa, e Ham-

burgo, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 %.
ditas com porte duplo epara o exterior até
ás 10, objectos para registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

- O remettente das cartas dirigidas a Chris-
tovito de Souza Nunes, Areal; e - a João Xa-
vier da Silva, Freguezia de S. Martinho,
Villa Meão, Portugal ; e o de duas amos-
tras para o capitão Custodio J. Chagas, Fa-
zenda de S. Cruz, Porto das Flores, são
convidados a comparecer na 5' secção desta
administração, afim darem exclarecimentos.

EDITAES E AVISb.3
Alfande,ga do Rio do Janeiro

Pela inspectoria desta alfa,ndega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e de falta ; devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se para providen-
ciar a respeito.

Vapor inglez Clyde, entrado em 15 de
julho de 1895:

Armazem n. 14- Marca CTC: 1 caixa n.
505, repregada.

Marca F&P: 1 dita n. 8, idem.
Marca CJ-R: 1 dita n. 2.694, idem.
Marca CSC-B: 1 dita n. 5.186. 43 ^ - .
Marca LB-K: 3 ditas ns. 	 1.0200

1.046, idem.
Marca M: 1 dita n. 4.817, idem.
Marca MM&C: 1 dita n. 3.216, idem.
Marca PC-H: 1 dita n. 4.827, idem.
Marca X: 1 dita n. 8.483, idem.
Vapor allemão Argentina, entrado em 27

de julho de 1895,
Armazein n. 10- Marca F&J-B: 3 rolos

na. 6.139, 6.154 e 6.148, avariados.
A mesma marca: 2 ditos ns. 6.176 e 6.190,

idem.
Marca RRC: 1 dito n. 31, repregad a.
Marca SSC: 1 dito n. 44.443, idem.
Marca MRC: 2 ditos ns. 5,733 e 5.739,

idem.
Marca O&C-G : 1 dito n. 8.561, idem.
Marca FSC-K : 1 dito n. 5.097, idem.

Idem:
Marca CC: 1 dito n 651. idem.
Marca RAM-N: 2 ditos ns. 44.949 e 44508,

idem.
Marca, AJ&SN: 1 dito n, 482, Hem.
Marca SMC: 1 dita n. 44.596, idem.
Marca, CH: 9 litan. 7.856 e 7.754, idem.
A inesm marca: 1 dito n. 7.753, idem.
Marca CF-4.091-JDC : 1 dito n. 184,

idem.
Mar s, CF-11.607-VTS: 1 lit n

-idem.
Marca CF: 1 dito n. 4.038, avariado.
Marca CF-3.774-ECC: I dito n. 299, re-

pregada.
Marca LME&C: 1 dito n. 4.071, idem.
Marca O&C: 1 dito n. 947, idem.
Marca C-503-C: 1 dito n. 3.966, ava-

riado.
Marca M-R-C-C; 1 dito n. 42, repre-

gado.
Marca SM-C: 2 ditos ns. 5.433 e 5.434,

idem.
A mesma marca: 1 dito n. 5.435, idem.
Armazem n.9- Lettreiro Arp & Comp.: 1

diton. 1.920, qnebrado.
Vapor francez Portugal, entrado em 22 de

julho de 1895:
Marca BF: 1 caixa n. 2.671, repre-gada,

idem.
Marca FI&C: 2 ditas ns. 13 e 4, repregadas,

idem.
Marca AA&C: 3 ditas ris. 2, 14 e 3, repre-

gada, idem.
Marca FFB: 3 ditas ns. 10, 7, sem numero,

idem.
A mesma marca: 2 ditas ris. 11 e I, repre-

gada, idem.
Marca LF: 1 dita n. 1.994, repregada,

idem.
Marca G-C-J-G: 2 ditas sem numero,

reprega,das, idem.
Marca CM: 2 ditas, sem numero, reprega-

das idem.
Marca PP: 1 dita n. 6.074, repregada,

idem.
Marca FFB: 3 ditas n. 10, 7, sem numero,

idem.
Marca IEM: 2 ditas ns. L083 e 1.080, re-

pregada, idem.
Marca RJ: 2 dita n. 975, repregada, idem.
Marca AC: 3 ditas ns. 2.275.2.274 02.276,

repregadas, idem..
Marca DS: 1 dita n. 750, repregada, idem.

Marca BA&C: 1 dita n. 482, repregada,ide 

Marca C: 2 ditas as. 211 e 220. repregadas,
idem.

Vapor ing,lez Orcana, entrado eia 25 de
julho de 1895:

Armazem n. 10- Marca CM-P: 2 ditas
ns. 4.245 e 4.248, repregadas, idem.

A mesma marca: 2 ditas ns. 4.251 e 4.245,
repregadas, idem.

Marca JLFC: 2 di t --	 . ‘00 e 112, reprega-
das, idem-

A._....em ri. 15- Marca C: 1 dita n. 353,
repregada, idem,

Vapor allemão Antonina, entrado em 22 de
julho de 1895;

Despacho sobre agua-Marca SJG&C-Supe-
rior: 8 ditas, sem numero, repregadas.

Armazem ri. 9-Marca HBC-CB: 3 barri-
cas ns. 832, 950 e 890: repregadas, idem.

Vapor allemão Mendoza, entrado em 23 de
julho de 1895:

A mesma marca: 3 ditas ns. 741, 7500 755,
repregadas, idem.

Marca PG&C: 1 caixa n. 749, repregada.
idem.

Armazem n. 12- Marca M-C- 157-C:
1 dita n. 2, repregada, idem.

Vapor alteia° Argentina, entrado em 19 de
julho de 1895:

Arma,zem n. 10- Marca B: 1 dita n. 800,
repregada, idem.

Vapor austriaco Castore, entrado em 22 do
julho de 1895:

Aamazem n. 13 - Marca D-X: 1 caixa
n. 3.775, repregada.

Vapor allemão Itoparica, entrado na mesma
data:

Armazem d as amostras-L . ,ttreiroHarde R.
& Comi), : I dia, sem nwnero, idem.

Vapor allemão Itaparica, entra lo em 29
de lutho de 1895:

Arinazem n. 19 - Ma ca JR& : I 'ata
o. 852. idem.

Marca PH&I: 1 dita n. 911,
Marca FMC: 1 dita n. 14. ideol.
Vapo alletnão t,'reffelç. entrad., 1 . 111 27 te

julho de 1895:
Armazein n 14 - Lettreiro José Ribeiro

Bastos: 1 dita, sem numero. idem.
Vapor allemão Itaparica, entrado em 29 de

julho de 1595:
Arrnazem n. 12-Marca M-C-154-C: 1

dita n. 3, Idem.
Marca CAF: 1 dita n. 144, idem.
Marca H&B: 1 dita n. 668, idem,
Marca CF-4.051-VTS: 1 dita n. 2.368.

idem.
Marca CF-3.912-CM&C: 1 dita n. 2,300,

idem.
Marca A-B-65-C: 1 dita n. 619, idem.
Marca J-0: 1 dita n. 306, idem.
Vapor italiano Rd Humberto, entrado em

27 de julho de 1895:
Armazem n. 9-Marca CA: 16 ditas, sem

numero, idem.
Am.mesma marca: 5 ditas, sem numero,ide 

A mesma marca: 2 ditas, sem numero,
idem.

Marca AG: 4 ditas, sem numero, idem.
Marca O&C: 1 dita, sem numero, idem.
Despacho sobre agua-Marca AG: 2 ditas

ris. 6.959 e6.960, idem.
Armazem n. 9 - Marca AG: 1 dita, sem

numero idem.
Marca C&C: 3 ditas, sem numero, idem.
Vapor austriaco Castore, entrado em 22 de

julho de 1395:
Armazem n. 15 - Marca OGA: 3 ditas

ris. 794, 1.990 e 6.790, idem.
A mesma marca: 3 ditas ns. 1.974, 1.991 e

1.986, idem.
A mesma marca: 2 ditas ns. 6.875 e 1.461,

idem.
Vapor inglez Tagus, entrado em 8 de julho

de 1895:
Armazem n. 6 - Marca WJC: 1 dita

n. 1.460, idem.
Armazem das amostras-Lottreiro W. E.

Guem: 1 pacote, sem numero, idem.
Lettreiro F. de Castro: 1 caixa, sem nu-

mero, idem.
Marca M; 1 dita, n. 15.910, idem.
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Marca CFC-R: 1 dita n. 100.940, idem.
Marca SL R: 1 dita n. 175.760, idem.
Vapor inglez Orellana, entrado em 26 de

julho de 1895:
Armazena n. 14 - Lettreiro Exposição do

Chile Al Cobierao Estado de Minas Geraes: 1
dita, sem numero. idem.

Alfandega da Capital Federal. 14 do agosto
de 1893.-O inspector, H. Alonso Baptista
Franco.

- -
Intencleueia da Guerra

O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 16,até ao meio-dia,para
a compra dos artigos abaixo especificados.

2.546°1 10 de (lancha cinzenta escura;
2.763°,50 de palmo cinzento escuro;
15.25m do panno branco;
1.6021s de algodão para tarro;
6.746m de metiam trançado de eiras;
2.324m60 de aniagem para entretelas
6.800m de lgodão para barracas;
1.286m do palas de couro envernizado;
1.280 m de correias de couro envernizado para

kepis.
Esses artigos serão entregues de prompto a

exepção da flanela e panno para 03 quaes
será admittido prazo não excedente ao actual

exerci e i o .
Os proponentes, sob pena de não serem to-

mad os em consideração as suas propostas,
deverão apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer

As amostras das fazendas serão de um
metro, porco mais ou menos.

As propostas deverão conter o numero e
marca das amnosiras,a largura das fazendas e,
fin.ilinenie,,i declaração de sujeitar-se o pro-
ponente a multa do 5 /., no caso de co !usar-se
á assignittura do respectivo contraeto

Rio de J moiro 13 de og isto de 1895.- O
secretario, m. 8. da Costa Aguiar.

Iiaacaulesacits da (amarra
ASS1GNATURA DE CaNTRACTO

Os Srs Co' ao 'Mello Ribeiro 8,e S o varal,
Azev , do Nlves Carvalho & • omp.

'
 Vicen t e da

Cunha Guimar Vasconcelos & Moa lonça,
Manoel Joequim Pimenta Valioso, A Inven-
civel Companhia Ma.nutactureira de Calcado
e José Ignacio Caolho & Comp., são convida-
dos a comparecer na secretaria desta repar-
tição afim de firmarem o contracto dos arti-
gos que lhes foram acentos em sessão do
conselho de compaas de 19 de julho findo, na
intelligencia que incorrerá na multa de 5 °/.
todo aquele que deixar de o fazer até o dia
19 do coaaeate inez.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1895.- O
secretario, A. B. da Costa Aguiar.	 (.

- -
Directoria Geral da Industrio

De ordem do Sr. ministro faço saber aos
Srs. interessados que a proposta apresentada
para o contracto do serviço de navegação a
vapor das lagôas Norte e Maalguaba será
aberta na sala desta directoria, no dia 17 do
corrente, ás 12 horas da tarde.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1895.-Au-
gusto Fernandes.

--
Repartição Geral dos Te-

legraphos
Acha-se inaugurada a estação urbana do

Engenho Novo, a qual funeciona no predio
n. 17 da rua Souza Barros.

Capital Federal, 13 de agosto do 1895. -
Alvaro de Mello Coutinho de Vilhena, vice-di-
rector.	 (.

- -
Repartição Geral dos

Teleg;raphos
Acha-se inaugurada a estação telephoniea

de Amarração no estado do Piauhy. Sendo a
taxa para os despachos a mesma dirigidos de
770 réis por palavra a partir desta capital.

Directoria Geral dos telee raphos, 14 de
agosto de 1895.-Alvaro de Mello Coutinho de
Vilhena, vice-director.	 (.

"Sub-Taireetoria dos Correios
De ordem do Sr. director geral interino e

de accordo com o art. 26 do regulamento vi-
gente, faço publico que, no prazo de 30 dias, a
contar da data do presente edital, será post
em c'reelação a nova emissão de bilhetes
postaes simples da taxa de 80 réis, sendo sua
descaipção a seguint a: Bilhetes pos:aes sim-
ples de 80 réis. São impressos em carIáo azul
em ambas as faces; no verso teem alies a mes-
ma alegoria que serve ás cartas-bilhetes e
os sellos são igeaes as taxas correspondentes
dos selos ordimmaros era circulação.

Capital Federal, 9 de agosto de 1895.-0
sub-director interino, Francisco Genelicio Lo-
pes de Araujo. 	 (.

E. do Ferro Central do 13razil
Declaro-vos para a devida execução que o

Ministerio da Industria Viação e Obras Pu-
blicas, em aviso sob n. 127, de 31 de julho
proximo passado, deliberou revogar o aviso
da 29 de março de 1889 que reduziu as tari-
fas dos cereaes, passando a ser 1ncluidos
5 o classe da tarifa geral n. 3 os prodectos es-
trangeiros despachados na estação desta capi-
tal e na do norte, em S. Paulo, continuando
os nacionaes a ser despachados nas estações
d o exportação pela tarifa especial n. 5, sem o
abatimento de 50 °/. de que actualmente
gosam.

Outrosim, resolvo tornar extensiva a todos
os artigos, que a estrada houver de transpor-
to'', a cobrança da taxa fixa para remunera-
ção do serviço da carga e descarga, se.melhan-
teinente ao que ora se ita eia relação aos a --
tigos c mprehendidos na 7' classe da tarifa
geral n. 3 e alamos outros, ficando, porem,
reduzida aquella taxa a 4500, com applicação
geral.

A presente ordem entrará em vigor no dia
14 do corrente.

Capital Feder al, 6 da ag +sto de 1895.-31a-
noet .-1,Ltonto da Silva Reis, chefe interino da
contabilidade.	 (.

E. de Ferro Central do Itrazil
CONCURRENC1A PARA. O FORNECIMENTO DE

100 CARIMDADORES DE 13ILIIETES

De ordem do Sr. director faço publico que
no dia 21 do corrente,as li horas nesta sacro-
tariaareceber-se-hão propostas para o forneci-
mento de 100 carimbadores dos fabricantes
Le Cooq & Tardif, com as respectivas caixas
e typos.

Os concurrentes deverão apresentar-se na
repartição á hora acima indicada trazendo as
propostas fechadas, escriptas com tinta preta,
devidamente seladas, datadas e a,ssignadas,
com a indicação de suas moradas, e deverão
exhibir na occasião o recibo da caução de
100$ feita préviamente na tliesouraria desta
estrada, para garantir a assignatura do con-
tracto.

As propostas serão abertas e lidas em pre-
sença dos interessados.

O proponente acceito deverá assignar o re-
spectivo contracto dentro do prazo de oito
dias contados da data da communicação que
lhe for uirigida, caso não o faça, serão consi-
deradas prejudicadas a proposta e a caução
acima mencionada que reverterá para os
cofres desta estrada de ferro.

Capital Federal, 14 de agosto do 1895.-0
secretario, Manuel Fernandes Figueira.

Estado de l'ernambu.co
ILLUMINAÇÃO ELECTRICA DA CIDADE DO RECIFE

A secretaria da industria do estado de
Pernambuco faz publico que, de accordo
com a lei n. 73, de 18 de maio do corrente
anno,receberá até ao dia 20 de setembro pro-
ximo, propostas para o serviço da ilumi-
nação electrica da cidade do Recife, nas con-
dições seguintes que servirão de bases para

a celeb 'ação do contracto que nos termos
daquell; lei se houver de lavrar.

Art. .° A concurrencia versará.
§ l.° "obre o prazo no privilegio durante

o qual o concessionario terá, excluido qual-
quer coacurrente, o monopolio desse ser-
viço.

§ 2.° sobre as condições a que se propõe o
concessicnorio, após a terminação do prazo
do privilegio.

§ 3•° sobre o systema de assentamento,
ca.nalisacio, distribuição o regulamentação
da illum nação.

§ 4. 0 Sobre a intensidade rninima da ilu-
minação, a altura do calçamento, em qual-
quer porto dentro do perimetro que limitar
a área do privilegio.

§ 5.° S mbre o preço da unidade de luz ele-
ctrica, discriminadameate para a ilumina-
ção publica, quer das ruas, praças etc., quer
dos adi& ios publicos, e para a particular o
domiciliam ia.

§ 6.° Scbre 03 abatimentos feitos nesse
preço quando se tratar da iluminação ás
casas de caridade, ás escolas, palitei° do go-
verno, quartel o mais repartições publicas
quer estaduaes, municipaes ou federites.

§ 7. 0 So yre a reducção do preço segundo
o numero de horas de iluminação cm cada
noite, e sagundo augmentar o consumo.

§ 8.° Sore a intensidade média da luz
nas pontal, que deverão ser servidas por
lampadas m unca inferiores a 2.000 velas.

§ 9.° Sol re a divisão ou não das cidades
em sectore; independentes ou não.

§ 10. So Te o praso para começar os tra-
balhos.

§ 11. Sobre o praso para terminação des-
ses trabalhe s, nem só do serviço total para
difinitiva instalação e funccionamento
illuminaçãa eff1 toda área do privilegio, como
separadatne ite para os dive-sos bairros da
cidade, de irO l o a ser a parte central illumi-
dada a luz c lectrica no mais breve praso que
possivel fôr.

Art. 2. • Cada proposta deverá ser acom-
panhada do certificado que atteste ter o pro-
ponente depositado no Thesouro do Estado,
como cana( pa ua assignatura do contracto,
a importanc a de 15:000$ (quinze contos de
réis) em dia ieiro ou em apolices da divida
pu fica.

Art. 3. 6 Julgada a concurrencia se resti-
tuirá o deposito aos proponentes prejudica-
dos, devendo a caução do proponente prefe-
rido ser elevada a 30:000$ por occasião da
assignatura do contracto, a qual não poderá
ser demorada mais de 15 dias após o julga-
mento da cor currencia, sendo aquela quan-
tia destinaia a garantia das multas que hou-
verem de ser impostas para fiel execução do
mesmo contra eto.

§ 1. 0 Esta caução final permanecerá no
Thesouro do Estado até a expiração do prazo
do privilegio.

§ 2.* Devem á ser intregalisada, dentro de
oito dias, toda a vez que for desfalcada por
multas impostas pelo fiscal do governo em
virtude de inlracção de qualquer das clau-
sulas contractua.es.

Art. 4.° O contractante ficará sujeito ás
seguintes inul ;as :

a) perda total da caução si dentro do troa
mezes contado; da assignatura do centrado
não houver in ciado o serviço de instalação;

b) multas de 200$ a 1:000$ durante o pri-
vilegio, pela infracção do qualquer clausula •
contractual o t disposição do regulamento
que com audie 'eia do concessionario terá de
ser elaborada i elo engenheiro fiscal para boa
execução do miemo contracto;

c) perda de metade do preço da luz cor-
respondente a cada fóeo que for encontrado
enfraquecido o f apresentando frequentes e
incommodas in:ermittencias;

d) perda de (Mus terços desse preço quando
o fisco apresente r frequentes eclipses ;

e) perda total desse preço quando o fóco
estiver apaga& durante mais do metade da
noite ;

f) quando o numero de fócos nas condições
da lettra-e-s mbir 1/3 do total de fócos,
accrescerá a multa do 1:000$, e a de 5:000$
quando subir a mais de metade;
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g) quando esse facto se reproduza mais de
30 vezes no anno, o governo poderá rescirdir
o contracto si não preferir chegar a no: o
accordo de que possam resultar vantagem
para o serviço ;

h) caducidade do contracto si por culpa do
contractanse ficar a cidade às escuras duas
noutes consecutivas ou não.

Art. 5. • Para boa fiscalisação do contracto
o governo manterá junto á companhia um

„-- engenheiro-fiscal, um ajudante e o numero
de guardas de illurninação que for julgado
necessario mas que não excederá de seis,para
o que deverá o contractante entrar annual-
mente com a quantia de 20:000$ para o The-
souro do Estado, destinada a pagamento
desse pessoal.

Paragrapho uuico. Além dessa quantia
annualmente realisada pelo concessionario,
deverá este fornecer á sua custá e de uma
vez pot' todas, para o escriptorio de fiscalisa-
ção, os instrumentos que forem necessarios á
verificação das condições de uma boa iliumi-
nação, não excedendo todavia essa despeza a
10:000$000.

Art. 6.° Dentro do prazia maximo de um
anno, a contar da data da assignatura do
contracto, deverá estar funceioaando em toda
a sua plenitude a illuminação electrica nos
bairros do Recife, Santo Antonio, S. José e
Boa-Vista.

Art. 7.° O prazo maximo para terminação
de todos os trabalhos será de dons annos.

Art. 8.° Sera de tres mezes o prazo maximo
para iniciação do serviço, contado esse prazo
da assignatura do contracto.

Art. 9.° Dentro desse prazo deverá o con-
cessionario preferido, sob pena d caducidade
e perda da caução,entrar para o Thesouro do
Estado com a importancia de 994:917$528 ao
cambio do dia, segundo a avaliação do ar-
bitro desempatados'. como valor da actual
empreza de illuminação a gaz e nos termos
da clausula 13a do contracto celebrado entre
o governo da antiga provincia de Pe
buco e Fielden Brothers, em 26 de abril de
1856.

§ 1. 0 Essa importancia é destinada nos
termos da lei 1.901, de 4 de junho de 1887, ao
pagamento a que está sujeito e estado por
força daquella clausula e nas termos do
art. 1° § 7", dessa lei, e portaria do governo
do estado de 7 de outubro de 1890 e respecti-
vos considerandos.

§ 2... Realisado no Thesouro do Estado pelo
concessionario o depos i to daquella importan-
cia, caberá ao governo do estado liquidar
com Fielden Brothers o extincto contraí:to e o
pagamento a estes devido com indemnisação,
tudo nos termos da citada clausula 13 a e
mais decisões acima iniciadas.

§ 3.° Nessa liquidação será avaliado todo o
material da empreza que não tiver sido in-
cluido na avaliação de 1889 feita por aquelle
arbitro para o fim de ser indemnisada a
mesma empreza da importando, respectiva,
que igualmente terão de reasiser os novos
coneessionarios, um anno após a data dessa
segunda avaliação.

§ 4.° Para esse fim logo que for assignado
o novo contracto, o governo nomeará os seus
arbitros para que procedam á avaliação do
material accrescido.

Art. 10. Em todos os pagamentos devidos
por indemnisação do Estado á empreza, o
governo usará como melhor lhe parecer de
direito, que lhe é garantido pela clausala 13
do citado contracto, de realisar os ditos pa-
gamentos em prestações annuaea, segundo as
forças do cofre estadual, juro de 6 "1„ e a
qu tntia, que restar até a extincção da divida.

Art. 11. Podendo a actual empreza de il-
luminaçã,'o a gaz concorrer, apresentando
proposta nos termos do presente edital, fica
entendido que a preferencia só lhe caberá nos
termos do art. 1°, §§ 5° e G', da citada lei
n. 1.901.

§ 1." O novo contracto só poderá ser la-
vrado com Fielden Brothers, como innovação
do de 26 de abril de 1856, feitas as devidas
modificações não só quanto ao systema de il-
luminação e suas consequenclu technicas,

como principalmente depois de expressa de-
claração dos mesmos Fielden Brothers de ae-
ceitarem a innovacão como liquidand o defi-
nitivamente todas as questões existentes entre
esses empresarios e o governo do estado, des-
obrigado este do pagamento da indemnisasão
da citada clausula 13 do contracto de 26 de
abril de 1856, o sem mais direito da empreza
á reclamação de qualquer pagamento por
parte do estado, salvo todavia a divida do
gaz consumido na illuminação publica e já
estar escriptura da.

§ 2." O concessionario Fielden Brothers e
outros, poderão empregar o gaz carbonico
para a illuminação dos suburbios da cidade
de Recife, tendo igualmente privilegio para
esse fim,no qual poderão empregar o material
actualmente em serviço, feitos a juizo do en-
genheiro fiscal os devidos reparos, concertos
e substituições, bem como construcções novas
que forem precisas.

Art. 12. Os concessionarios gosarão- igual
mento do privilegio de fornecer no perirnetro
da cidade, força motriz para o serviço das in-
dustrias que quizerem empregar para esse
fim o gaz carbonico ou a electricidade,ficando
obrigados a conservar durante o dia a pressão
do gaz e mais requisitos necessarios á ali-
mentação de motores,, ao fornecimento de
laboratorio o aos demais misteres a que puder
servir aquelle gaz.

Art .13. O governo fornecerá aos propo-
nentes e aos concessionarios as plantas que
possue da cidade e seus suburbioe, cabendo
áquelles organisar as demais plantas, tra-
balhos graphieos e dados technicos que fo-
rem precisos á confecção das suas propos-
tas.

Art. 14. A illuminação electrica deverá
servir aos bairros do Recife até á fortaleza
do Brum e á ponte do Limoeiro, Santo Anto-
nio todo, S. José ( 1° e 2' districtos) até á
ponte de afogados, Boa-Vista, a começar na
rua da Aurora todas devendo abranger to-
dos os pontos desse bairro servido actual-
mente pelo gaz carbonic,o.

§ 1° Todos os demais pontos fóra dessa
área, presentemente illuminados a gaz, po.
eerão continuar a ser illuminados da mes-
ma fórma ou a luz electrica, segundo mais
convier aos proponentes e for accordado com
o governo.

§ 2° Nos snburbios o governo poderá con-
ceder prazos m dores para terminação dos
trabalhos destinados a levar-lhes a illumi-
nação a gaz ou a luz electrica, tudo ainda
segundo o que mais convier aos proponen-
tes e for igualmente accordado com o go-
verno.

Art. 15. Para mais rigorosa delimitação
da área a ser illuminsda, o concessionario
assignará com o contracto um exemplar da
planta da cidade, onde essa área estará ri-
gorosamente mareada.

Paragrapho unico. No caso de illuminação
rnixta a árcade uma e a de outro systema
serão rigorosamente marcadas nessa planta a
tintasdifferentes.

Art. 16. No caso do illuminação mixta,
havendo de ser esse serviço feito a gaz em
parte área do previlegio e a electricidade em
outra parte, os proponentes deverão apre-
sentar além dos pontos sobre que versa a
concurrencia para illuminaçá"o electrica,
analogos detalhes technicos mutatis msetandis
para o serviço a gaz, como typo de bico In-
cluindo os mais modernos do systema Auer,
sujeitando-se ás clausulas do edital da pre-
feitura municipal de 28 de Agosto de 1893,
adeante transcriptas.

Art. 17. O contracto será geral para toda
área do municipio do Recife, sujeita á deci-
ma urbana ou que de futuro estiver sujeita
a essa decima.

Art. 18. Para todos os effeitos do con-
tracto serão unicos competentes os tribunaes
do estado de Pernambuco.

Art. 19. O governo do estado se obriga a
conceder isenção do impostos estaduaes e
ruunicipaes para o material, combustivel,
obras, e c., cabendo ao concessionario solici-
tar se quiser do governo da União isenção
d e direitos federaes.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O ART. 16
Da quantidade do gaz

1°. O gaz será carbonico, extrahido do car-
vão de pedra ou outras substancias que o
possam dar nas condições em que elle é ex-
igido pelo presente contrato.

2". Antes de ser lançado na rôde de ca-
nalisação, o gaz será expurgado de todas as
materias nocivas tanto á saúde publica como
á boa conservação dos encanamentos e appa-
re lhos .

3". A luz do ga•z terá o poder illuminante
de 10 ve l a.s de espermaceteelas que queimam
sete grammas e oitenta centigramtnas por
hora, corresptmdente ao 120" inglezes.

4°. Esse poder illuminante será verificado
em photometro aberto, queimando o gaz no
mesmo bico que o da illuminação publica em
cada occasião.

:P. As experiencias photometricas para ve
rificação do poder illuminante serão feitas
todas as noites, entre G e 10 horas, e os seus
reeu l ',;ados consignados pelo inspector da illu-
ininaeão, em livro especial e sob a sua guarda.
De dez em dez dias se addicionarã.o esses re-
sultados para se conhecer o podes illuminaPte
médio ea, d . cad a,incorreneo o contracta,nteesn
multa, como abaixo se estaSue, sempre que
a média da deesarlat fôr inferior a velas, assim
corno, sempre que a média de cada noite,
tornada isoladamente, fôr inferior a nove ou
oito decimes de vela.

G". A pre- são do gaz em qualquer ponto
mies encanamentos publicos jamais será maior
de 20 mil metros, nem menor de quatro mili-
metros.

•
TITULO III

Da fabrica, suas dependem-das, canalisaçao e
lanternas publicas

10. O contraetante produzirá, o gaz em
uma ou mais fabricas, comtanto que jamais
possa invocar a unidade da fabrica para isen-
tar-se de fornecer gaz onde lhe for recla-
mado, tanto pelo municipio como pel os par-
ticulares.dentro do perimetro da illuminação
publica actual e a área a accreseentar, que
será mareada na planta que elle deve asei-
gnar por oceasião da as:ismatura do contracto.

14. O contractante manterá sem pre a sua
fabrica ou fabricas, gazometros e offIcinns em
estado de attender a todas as necessidades do
serviço da ¡ iluminarão publica nu particular;
terá as baterias de forno que forem precisas,
de sorte a haver sempre uma bateria, pelo
menos, de reserva ; empregará os apparelhos
mais modernos para a apuração do gaz, con-
tinuando, porém. sómente com os actuaes
emquanto piles bastarem e satisfieerem as
necessidades do serviço da distribuição ; mas
os trazometros que montar fóra da fabrica
serão ligados a esta por uni conductor vir-
gem, de sorte que nem mesmo durante o dia
a regularidade de emissão possa ser pertur-
bada pela operação enchimento desses
gazometros; terá todos os mais apparelhos
precisos para a regularidade do serviço ;
manterá sempre a rede de canalisação publica
e derivações até á porta dos consumidores em
bom estado e com os diametros correspon-
dentes ao consumo.

As actuaee lanternas propriamente ditas
serão, dentro do prazo de tres annns, con-
tados da data da assignatura do contracto,
substituirias pelo contractante por outras do
typo actual da cidad e de Paris. isto é, lan-
ternas com vidros curvos e reflexo na parte
superior.

As novas lanternas que se assentarem serão
logo deste typo.

Todas as lanternas publicas serão sempre
mantidas em perfeito estado de aseeio e de
pintem., e numeradas com algarismos de
metal preto nos vidros.

1. Para a illuminação publica, correrá
por conta do contractante o fornecimento e o
assentamento dos combustores, comprehen-
dendo o ramal, a columna ou a andella e
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lanterna, e bem assim a conservação e asseio
desses orgãos e a operação de accender e
apagar, segundo um horario que será fixado
pelo engenheiro-fiscal, de accordo com o com-
primento das noutes.

16. Para a illuminação particular terá o
contractante o privilegio executivo para o
fornecimento, assentamento e reparação do
ramal até ao medidor, correndo as despezas
por conta do consumidor, salvo as do assen-
tamento, fornecimento do ramal o sua con-
servação, na extensão dos dez primeiros
metros contados do encanamento geral, de
onde deve partir o ramal para o consumidor,
parte esta que será á custa do contractante.

O engenheiro fiscal fixará, do accordo com
o contractante, a tabella dos preços para
essas obras por conta dos consumidores, de-
vendo esta tabella ser revista de 3 em 3 annos.

18. Nenhum medidor poderá ser assentado
ou rea.ssenta.do som que primeiro tenha sido
oferecido pela inspectoria do gaz. Essa af-
ferição é gratuita.

22. O consumo do gaz será pago por mez
vencido, efectuando-se esse pagamento até o
ultimo dia util do mez seguinte. Na falta do
pagamento por parto do Estado, vencerá o
debito juros a razão de 6 0/„ ao primeiro anuo,
8 0/„ do segundo, 10 o/s no terceiro do demora
e assim seguidamente na particular, o con-
tractante terá o direito de cortar a com-
municação do gaz o só restabelocel-a quando
a divida lho fôr paga cem os competentes
juros, á razão do 6 0/., ao anuo. Na falta de
pagamento por parto do inquilino responde
o proprietario do predio.

23. Os medidores serão do systema mo-
trico, continuando-se, porém, a usar os que
existirem assentes na data desto contracto,
emquanto estiverem em bom estado ou po-
derem ser reparados. O consumidor é livre
de comprar o medidor a quem quizer, in-
clusive ao contractante que neste objecto
exercerá sua industrio em livre condir-
renda com o mercado ; não poderá, porém,
o medidor ser de um calibre superior ao nu-
mero do bicos do gaz que houver no predio,
nem ser assentado ou retirado por outrem,
que não o contractante.

24. A canalleaciio a partir do medidor e os
apparelhos da illuminação correm por conta
dos consumidores (salvo da illuminação pu-
blico) e pódem ser vendidos e assentes por
quem convier ao consumidor, inclusive o
contractante, que nesse objecto exercerá sua
industrio livremente.

25. Os consumidores são responsavois pelo
pagamento do gaz entrado em suas casas o
registrado pelos medidores, embora se perca
por defeito ou mão estado do seus apparelhos
de illumina.ção ou na canalisação além do me-
didor.

26. Tanto o coutractante como o consumi-
dor, semore que suspeitarem que o medidor
tem deixado do bem funccionar, terão o di-
reito de reclamar da inspectoria um exame
no medidor, correndo a despeza por conta
daquella das duas partes que reclamar o
exame. Si para o exame for necessario a
retirada do medidor, um outro será proviso-
riamente installado por conta da parte recla-
mante, si, por accordo entre eitos não se as-
sentar em avaliar o consumo no interim pelo
numero de bicos. O medidor, sendo uma pro-
priedade do consumidor, si do exame reco-
nhecer-se a necessidade de sua substituição,
a nova despeza correrá por conta do consu-
midor.

27. O consumidor jamais poderá impedir
ao contractante o ingresso até ao medidor,
tanto para a leitura da marcação como para
entreter o nivel de agua nesse a.pparelho.

28. Tanto o contractante como o consu-
midor são respectivamente responsaveis pe-
rante os tribunaes pela fraude que introdu-
zirem no medidor, cabendo á parte lesada
accionar a outra por perdas o damnos.

29. O consumidor não poderá nem pernait-
tirá adaptar ao medidor appa,relho do natu-
reza alguma com o caracter fixo, e qualquer
apparelho desse genero só será adaptado á
canalisação depois deipassado o medidor.

TITULO V

Do contracto
30. Durante o prazo do contracto o pre-

feito municipal nem o Estado poderão con-
ceder nem permittir que outros assentem na
via publica, tubos para conducção de gaz do
illurninação, por aereos ou subterraneos para
transporte de electricidade com appi icação á
illaminação publica ou particular, nem tubos,
fios' ou cabo para transporte do qualquer
foeça que possa ser applieada á illurninação
publica ou particular, dentro da referida
área. salvo accordo amigavel com o con-
traciante.

33. Durante o prezo do contracto, o con-
tractante deverá ler sempre em seus depo-
siás ou no porto desta capital o carvão pre-
c'so para, o fornecimento de gaz de um tri-
mestre o bem assim um aprovisionamento de
tubos para o desenvolvimento e substituição
ra rede geral publica provavel em um tri-
mestre. Com antecedendo de seis mezes o
engenheiro fiscal fixará essas quantidades a
vigorar em cada exercicio.

35. Para todos os efeitos do presente con-
tracto são unicos competentes os tribunaes do
estado do Pernambuco.

TITULO VI

Da in.speceito

37. Todas as obras que o contractamte hou-
ver de fazer, quer em augmento da canalisa.-
ção pai lic s. quer na sua fabrica e dependeu-
cias serrim fiscalisadas pelo inspector, para
que sejam mitos com a necessaria segurança
e propried.ole.

38. Cebe, outro sim, ao inspector decidir
qu s equer queslties que se suscitarem entre a
ernpeeza e os particulares, quanto ao forne-
c i mento do gaz e contas do consumo, ficando
livre ás parte.s recusas para os tribunaes.

39. No principio de cada trimestre o con-
tradaná remetSerá ao inspector uma lista
do pessoal de accendedores com as suas re-
spectivas residencias e designação dos respe-
ctivos districtos em que funccionarem.

Qualquer alteração nesta lista deve ser im-
mediatamente communicada ao inspector.

Recife, 26 de junho de 1895.—A. Urbano P.
Montenegro, director geral interino.

Prefeitura do District°
Federal

SUE-DIRECTORIA DO PATRIMONIO

sece4o

De ordem do director interino de Fazenda-
faço publico,para, conhecimento dos interessa,
dos, que Francisco Taveira de Magalhães re-
quereu titulo f i e aforamento do terreno á rua
de S. Luiz Gonzaga, entre os ns. 225 e 227,
que allega ser devoluto, por isso convido a
todos aquelles que forem contraries a essa
pretençio a apresentarem-senesta repartição,
no prazo de 30 dias,corn documentos que pro-
vem seus direitos, findo o qual a nenhuma
reclamação se attenderá; resolvendo-se como
fôr de direito.

Rio de Janeiro,19 de julho de 1895.—Arthur
Alfredo Rensburg, chefe de secção.	 ( .

3 , SUB-DIRECTORIA DE FAZENDA

De ordem do Sr. Dr. sub-director, faço pu-
blico para conhecimento dos interessados,
que o Sr. James Bensson Kennedy requereu
o titulo do aforamento do terreno do mari-
nhes fronteiro aos precitos ns. 21 e 23 da rua
Senador Vergueiro, e, por isso, segundo o de-
creto n 4105, de 23 defevereiro de 1808, con-
vido a todos aquelles que forem contrarios a
esta pretenção a apresentarem-se nesta re-
partição, no psaso do 30 dias, com documen-
tos que provesn seus direitss, findo o qual a
nenhuma reclamação se attenderá.

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1895.-0 chefe
Carlos Alberto Leal da C'unha.	 (.

Prefeitura do Dirstrieto
Federal

SUB-DIRECTORIA DE FAZENDA

Do ordem do Sr. Dr. sub-director, faço pu-
blico rara conhecimento dos interessados que
o Sr. Antonio Leivas, por seu procurador,
roque 'eu titulo de aforamento do terreno de
aceres lidos fronteiros ao predio n. 77 da praia
Formosa, e, por isso, segundo o decreto
n. 4.1)5, de 23 de fevereiro de 1868, convido
a todo: aquelles que forem contraries a esta
preten ,ão a apresentarem-se nesta repartição
no pra: o de trinta dias, com documentos que
proveis seus direitos, findo o qual a nenhuma
melam ção se attenderá.

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1895.— O
chefe, (-trios Alberto Leal da Cunha. 	 (.

II113-DIRECTORIA DO PATRIMONIO

secçáo

De orcem do director de fazenda, faço pu-
blico pai a conhecimento dos interessados que
José Agostinho dos Reis,contractante da con-
strucção de villas operarias, requereu titulo
de aforam tento dos terrenos existentes entre
a rua Coado de Irajá e travessa de D. Hono-
rina, um:. facha comprehendida entre as ruas
Conde dt Irajá, S. Clemente e travessa do
Marques, outro situado entro as ruas Martins
Ferreira m Conde de Traje., fazendo tombem
frente pa •a a travessa de D. IIonorina, no
bairro do .3otafogo, freguezia, da Lagóa e bem
assim o terreno á rua de D. Alice entre os
predios ns O o 8 na estação do Rocha, fre-
guezia do . r.ngenho Novo, os quaes allega es-
tarem dos olutos, por isso convido a todos
aquelles qt e forem contrarios a essa preten-
çã.o a apreoentarem-se nesta repartição no
prazo de 0 dias com documensos que pro-
vem seus d.reitos, findo o qual, a nenhuma
reclamação se attenderá, resolvendo-se como
for de direito.

Rio de J metro, 1 de agosto do 1895.-0
chefe de SC( ção, Arthur Alfredo Rensburg. •)

Directoria do Interior e Estatistica
SECça..0

Do ordem mo Sr. director geral, faço publi-
co, para conh 3ciniento dos interessados, que o
Sr. Dr. prefeito do District° Federal resolveu
conceder o pr szo de 15 dias, a contar desta
data, para qu 3 os devedores do imposto ad-
dicional de in lanuna,veis munam-se das com-
petentes licerças, sem o pagamento da re-
spetiva multa devendo de ora em deante os
contribuintes lagar o referido imposto na re-
partição comp ;tente, independentemente de
requerimento, para cujo fim apresentarão o
recibo do pagamento do imposto do seu prin-
cipal genero le negocio, competentemente
visado no verso pelo respectivo fiscal do in-
flammaveis.

Capital Federal, 13 de agosto de 1895.—No
impedimento co chefe, J. Legey, 1 0 °til-
dai.

FISCALIsAÇÃO DO DISTRICT° DE INFLAMMAvEIS

Para que seja cumprida a resolução do
Sr. Dr. prefeito nuniciptl constante do Dia-
rio Official de 11 do corrente, convido os
commerciantes que teem de pagar,sem multa
no prazo de 15 di Is, o imposto addicional de
generos infiamma reis, nos districtos do Sacra-
mento, Sant'Anna , Santo Antonio, S. Chris-
tavão o Inhaúma, á apresentar o recibo do
pagamento do imposto do seu principal ge-
nero de negocio no escriptorio desta fiscalisa-
ção, á rua do Santo Christo dos Milagres
(terrenos da antiga ilha das Moças), afim de
serem os mesmos recibos visados no verso,
para ser pago o re 'erido imposto acIdicional
de ora em diaar o na secção respectiva
da Sub-Directoria co Rendas, independente-
mente do requerimento, tudo de accordo com
a mencionada resolução do Sr. Dr. pre-
feito.

Capital Federal, 11 de agosto de 1895.-0
fiscal, Pedro de Utivtira.

(.

(•
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Prefeitura do District°
Federai

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

2a secçdo

Tendo a Prefeitura de mandar aterrar os
terrenos situados á rua Faria (freguezia do
Espirito Santo) entre os ns. 2 e 2 A, de ac-
cordo com o parecer da commissão que os
vistoriou em 3 do corrente, de ordem do Sr.
director geral, convido os respectivos pro-
prietarios a exhibirem titulos de posse, no
prazo de 15 dias, a contar da data do pre-
sente edital, sob pena de apossar-se a Prefei-
tara dos mesmos terrenos em pagamento das
despezas que forem feitas a bem da salubri-
dade publica.

Capital Federal, 14 de agosto de 1895.—
Joaquim Pereirade Souza Caldas, 1 0 official.

( •

1 0 distrieto de S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão Dr. agente deste dis-
tricto, faço publico, que no dia 16 do cor-
rente mez será vendido em hasta publica, ás
portas do Deposito Publico, á praça da Repu-
blica, ás 11 horas da manhã, um carrinho de
mão que foi apprehendido por infracção das
posturas em vigor.

Capital Federal, 12 de agosto de 1895.-0
escrivão, Guilherme A. S. Porto. 	 (•

2 0 distrieto do Ungenho Velho
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão major José Corrêa
Dias Jacaré, agente da Prefeitura do 20 dis-
tricto do Engenho Velho, faço saber que o es-
criptorio da mencionada agencia, foi mudado
da rua dos Araujos n. 1 para a rua do Barão
de Mesquita n. 6.

Capital Federal, 6 de agosto de 1895.— O
escrivão, Jodo Lino Gontes.

EDITAES

't'ribunal Civil o Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De terceira praça com segundo abatimento de
dez por cento dos bens penhoradas d Compa-
nhia Nacional de Marcenaria e Construcções
no executivo hypothecario que lhe move o
commendador Jodo Leopoldo Modesto Leal

O Dr. Caetano Pinto do Miranda Montene-
gro, juiz da camara cominercial do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que o porteiro dos auditorios irará a publico
pregão de venda e arrematação em praça do
dia 16 do corrente mez de agosto, ás portas
da casa das audiencias desta Camara Com-
mercial,á rua da Constituição n.47, ás 11 1/2
horas da manhã, depois da audiencia do es-
tylo, 03 bens penhorados á Companhia Nacio-
nal de Marcenaria e Construeções no execu-
tivo hypothecario que lhe move o commenda-
dor João Leopoldo Modesto Leal ,por quem mais
der e maior lanço offerecer; as avaliações con-
stão dos autos e pódem ser vistas no cartorio
do escrivão que este subscreve, a saber :
Fabrica á rua de São Christovão n. 167 com
dous portões de ferro com pilastras de can-
taria, medindo o do lado direito 13 m , 40 e
o da esquerda 1 1 , 59 e o predio 51 m , 37,
segue a officina que mede de largura 51 m . 80 e
de extensão 59m, 80 até a casa da machina„
a qual mede de largura 18m . 50 e de extensão
13m , 75. O edificio prin sipal é do sobrado.
tendo na frente cinco portas ao centro e seis
janellas de peitoril de cada lado, e no sobrado
dezesete janellas de saccada com erades de
ferro, sendo todas as portadas revestidas de
cimento. Aos lados do pavimento terreo uma
porta larga e duas janellas do peitoril e no

sobrado trez janellas de saccada com grade
de ferro ; todas as portadas revestidas de
cimento. O pavimento terreo acha-se divi-
dido em tres salões e bem assim o sobrado.
A sua construcção é de pedra e cal na frente
e as paredes lateraes e fundo de tijolos de
uma vez, sendo o vigamento e a cobertura de
ferro. A officina tem de uni lado nove janellas
de peitoril e seis port is e cio outro 14 ja-
nellas e uma porta ; todas as portadas reves-
tidas de cimento. Acha-se complet n mente
aberto. As paredes são de uma vez de tijolos,
sendo a cobertura toda de ferro, sustentada
por columnas de ferro e o pavimento é parte
lageado com cantaria. A casa da machina tem
de ambos os lados duas portas largas e duas
janellas, sendo as paredes de uma vez de ti-
jolos e a cobertura de ferro. Nos fundos um
sobrado tendo na frente, no pavimento terreo,
porta ao centro com alpendres e duas ja-
nellas de peitoril do cada lado, e pelos lados
quatro janellas de peitoril e uma porta com
degráos. E no sobrado, uma porta para o al-
pendre e quatro janeiras sendo duas de cada
lado e pelos lados quatro janellas de peitoril
e uma saccada, mede de frente 16°1 ,50 e de
extensão 1810 ,38 até a puchada, medindo esta
de largura 4,53 e de extensão 91%25, con-
strucção antiga de pedra e cal,divisão de tijo-
los, madeiramento de lei,nos fundos deste pre-
dio do lado direito uma construcçã,o medindo
de frente em esquadro 9m,65 e de largura
4m,40, com porta e duas janellas, dividido em
cinco commodos,em seguida outro com 22m,60
de frente, e de largura 601 ,60, com tres portas
e quatro janellas,dividido em corredor o seis
commodos. Construcções antigas de frontal de
tijolos, divisões de estugue necessitando de
grandes reparos. Do lado esquerdo outra con-
strucção com uma varanda na frente suspensa
por columnas de ferro, medindo 18 01 ,50 e de lar-
gura 6°1,60 com duas portas e duas janellas.Se-
gue outra construcção com uma varanda na
frente suspensa por columnas de ferro, medin-
do 27 01 ,30 de largura 6e,70 com tres portas e
duasjarellase,construcção de frontal de tijolos,
necessitando de ser reconstruida. A cocheira
mede de comprimento 24m,30 e de largura
4m ,25, tendo na frente pilares do tijolos e
varaes de forro, e a parede dos fundos de
frontal do tijolos. Um galpão sustentado por 20
pilares de tijolos, coberto com folhas de zinco,
medindo decomprimen to32 metros e de largura
11°0 ,20. Um telheiro sobre pilares e arede
de tijolos, com uma estufa de seccar madei-
ras que mede de extensão 20 m,50 o de lar-
gura 6",10. Esta fabrica aelia •se edificada em
um terreno que mede de frente 62m,7 e de
extensão 165m,65 pelo lado direito, e 130 me-
tros pelo esquerdo, murado dos lados e nos
fundos. Avaliada em 380:000$. Terreno á
rua de S. Christovão entro os ris. 136 o 140,
prompto a edificar, medindo de frente 26°1,40
e extensão 61 11 ,60, dando os fundos para á
rua Barcellos. Avaliado em 12:000$. Machi-
nismos. Machina motora locomovei de oito
cavallos, quatro machinas de serrar (sys-
tema vertical), quatro serras fita e quatro
circuladoras, uma machina automatica para
afiar serras, 12 ditas para dive rsos trabalhos.
Um rebollo aatomaticos,e 13 topiasi,30 tornos,
dons ditos automatico e uma estufa. E os . de-
mais machinisrnos existentes e apparelhos.
Avaliad o em 160:000000. Sommandoas ava-
liações de todos os bens acima descriptos em
552;000$000. E vão os ditos bens a terceira
praça com 2° abatimento de 10 V. pela quantia
de 447:120$000. E quem pretender arrema-
tar os ditos bens, compareça no logar dia e
hora acima designa d os, afim de serem os di-
tos bens vendidos a quem maior lanço offere-
cer sobre a respectiva quantia. E caso não
haja licitantes sobre a dita quantia, os ditos
bens serão vendidos pelo maior lanço offere-
rido. art. 14 § 1 0 da lei hypothecaria. Para
constar mandei passar o presente e mais dons
de igual teor, que serão publicados o afixa,-
dos na fórma da lei, ,: e cuja affixação o por-
teiro dos auditorioe Livrará a ccuipetente

s
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rtidão para ser junta aos respectivos autos.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 6
de agoto pe 1895. Eu. Antonio Lopes Dornin-
gues, escrivão o subscrevi.—Caetano Pinto
de Miranda Montenegro.

ltia Firotoria
De praça com o prazo de 20 dias

O Dr. João Buarque de Lima, pretor da
pretoria, etc.

Faço saber aos que o presente edital com o
prazo de 20 dias virem, que no !ma 16 de
agosto proximo vindouro, depois da audien-
cia que terá logar ás 11 horas da manhã, no
edificio da pretoria, á freguezia de Campo
Grande, estrada que vae para as Capoeiras, o
official de justiça deste juizo que serve de
porteiro dos a udi to rios,tratá a publico pregam
de venda e arrematação os bens seguintes e
pertencentes ao espo 11 0 do fina lo José de
Souza Barros, constantes da avaliação abaixo:
Uma data de terrss, sita no logar denomirado
Vargem Grande, freguezia de Jacarepaguá,
Distrito Federal, foreira ao Banco de Credito
Movei, contendo (luas terças partes de matta
virgem, e a outra terça parte de capoeirão,
dividindo pelos altos dos morros com quem de
direito, terras que estão demarcadas, demar-
cação .e confrontação que constam do mappa
existente. Nas terras da dita fazenda estão
situados com casas e beinfeitoria proprias,
27 arrendatarios; avaliadas as terras pec . 25
contos de reis. Uma casa de vivenda, tendo
84 palmos de frente e 56 de fundos, divi-
dida em tres grandes salas, sete quartos e
uma varanda tudo cercado de janellas e
portas, paredes externas de adubo, bem
como as divisões internas, edificada sobre
baldrames de pedra, todo o predio ladri-
lhado, sem forro e coberto de telhas, em
mão estado todo o edificio, avaliado por
2:000$. Uma outra casa, medindo 132 palmos
de frente e de fundos e 42 ditos, coberta de
telt. as, baldrames de pedra, paredes le teraes
de pedra até o t sll "do, contendo o eeguinte:
em um salão mon'Ado um engenho e mais
pertenças para o fabrico do assucar, o.stro
salão, onde se acha assen1ado um alambique,
outro salão onde se acha montado um moinho
completo ; Todas estas fabricas são movidas a
agua e tudo se acha muito arruinado, ava-
liado por 2:000$. Uma coberta de telhas em
pessimo estado, avaliaJo eia 500$. Uma casa
coberta de telhas, paredes de pão a pique,
sendo porém a dos fundos de pedra, sobre
baldrames de pedra, medindo 36 palmos de
comprido e 28 de fundos, t sdo em máo es-
tado, avaliada por 500. Total da avelieção
30:000$. Cujos bens vão á praça a requeri-
mento da inventariante D. Rita Arnalda de
Menezes Barros e serão vendidos a quem mais
der e maior lance oferecer sobre o preço da
avaliação, a qual poderá ser vista e exami-
nada no cartorio do escrivão que este esceeve.
Quem nos mesmos bens quizer lançar compa-
reça no dia, hora e logar acima indicados.
E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandei passar este e mais dons de igual teor,
que serão pablicados na imprensa e affixados
no legar do costume, e, de assim o haver
procedido, o oficial de justiça lavrará certi-
dão, que será junta aos autos. Dado e passado
nesta 15° pretoria., aos 26 de jul h o de 1895.
Eu, Manoel José Innocenclo, escrivão, o es-
crevi.— Joao Buarque de Lima.

ANNUNCIOS

Banco da Lavoura o do Com-
mordo do Ilrazil

ESTADr) DE SERGIPE

Para conhecimento dos interessados faço
publico que , no iria 16 da, corrente, a uma,
hera da tarde, se procederá no enfiei() deste
banco ao sorteio das apolices daquilo Estado
na importancia. de Rs. 52:50 $000, corres-
pondente á amortisação do corrente armo.

Rio de Janeiro, 13 o agsmo de 1895.-0
direetor-prese lente, Valer le Iii-
r,a(let
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